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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL  

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

CONTRATO Nº 31/2024 
Processo nº 0003254-37.2024.6.02.8000 

 
Contrato de prestação de serviços 
que celebram entre si a União, 
através do Tribunal Regional 
Eleitoral de Alagoas e a empresa J L 
M DE ALMEIDA. 

 
Pelo presente instrumento, o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

ALAGOAS, Órgão do Poder Judiciário, em nome da União – Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, situado na Avenida Aristeu de Andrade, nº 377 - Farol, CEP: 57051-
090, Maceió/AL, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 06.015.041/0001-38, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente, 
Desembargador Klever Rêgo Loureiro,  e a empresa J L M DE ALMEIDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 86.960.721/0001-69, com sede na Avenida Centenário, nº 1.712, Sala A 
– Aeroporto, Teresina/PI, CEP.: 64.003-700, e-mail: 4x4@4x4rentacar.com.br,  
representada por José Lael Marques de Almeida, daqui por diante denominada 
CONTRATADA,  em observância  às disposições da Lei nº 14.133/2021 (Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos), e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 
90025/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
  A presente contratação será regida pelas cláusulas previstas neste 
instrumento, pelas normas da Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos).  
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Aplicam-se ao ajuste, ainda, os preceitos de direito público e, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. Aplica-se, ainda, a Resolução nº 15.787, de 15/02/2017, do Tribunal 
Regional Eleitoral de Alagoas, disponível no site www.tre-al.gov.br, seguindo o 
caminho: Informações gerais, Norma de Contratação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de 
transporte em veículo automotor com condutores munidos de regular carteira de 
motorista e telefone celular, com a finalidade de atender às necessidades de 
transporte de agentes e materiais da Justiça Eleitoral de Alagoas, decorrentes das 
atividades preparatórias e de execução das Eleições Municipais 2024 (etapas de 
vistoria dos locais de votação, preparação das urnas eletrônicas, seções eleitorais, 
distribuição e coleta de urnas, recolhimento de mídias para as juntas de apuração 
e transporte urnas para eventuais substituições), conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no termo de referência, anexo ao edital.  

 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 

mailto:4x4@4x4rentacar.com.br
http://www.tre-al.gov.br/
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  O valor total estimado para a presente contratação é de R$ 1.753.997,49 
(um milhão, setecentos e cinquenta e três mil, novecentos e noventa e sete reais e 
quarenta e nove centavos), considerando o Primeiro Turno e o Segundo Turno, se 
houver, conforme decomposto na tabela abaixo. 
 

 

1 º TURNO 

Parcela Fixa 

Etapa 
Qtd Valor 

Horas Diárias Hora Diária Total 

1 9 R$ 68,00 R$ 612,00 R$ 36.720,00 

2 9 198 R$ 68,00 R$ 612,00 R$ 121.176,00 

3 9 329 R$ 68,00 R$ 612,00 R$ 201.348,00 

4 9 759 R$ 65,00 R$ 585,00 R$ 444.015,00 

5 9 88 R$ 68,00 R$ 612,00 R$ 53.856,00 

6 12 120 R$ 68,00 R$ 816,00 R$ 97.920,00 

7 12 218 R$ 65,00 R$ 780,00 R$ 170.040,00 

8 6 120 R$ 68,00 R$ 408,00 R$ 48.960,00 

9 9 69 R$ 69,47 R$ 625,23 R$ 43.140,87 

10 4 219 R$ 68,00 R$ 272,00 R$ 59.568,00 

11 6 121 R$ 68,00 R$ 408,00 R$ 49.368,00 

12 4 219 R$ 68,00 R$ 272,00 R$ 59.568,00 

13 4 219 R$ 68,00 R$ 272,00 R$ 59.568,00 

Total 2.739 R$ 1.445.247,87 

1ª parcela (após 
atestação parcial) 

70,00% R$ 1.011.673,51 

2ª parcela (após 
atestação definitiva) 

30,00% R$ 433.574,36 

Parcela Variável 

Item Valor unitário Valor total 

Jornada suplementar em 
horas 

434 R$ 10,00 R$ 4.340,00 

Distância suplementar a 
ser percorrida em km 

4.109 R$ 0,10 R$ 410,90 

TOTAL – 1º turno R$ 1.449.998,77 

2 º TURNO 

Parcela Fixa 

Etapa Qtd Valor 
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Horas Diárias Hora Diária Total 

1 9 0 R$ 71,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

2 9 17 R$ 68,43 R$ 615,87 R$ 10.469,79 

3 9 70 R$ 71,00 R$ 639,00 R$ 44.730,00 

4 9 182 R$ 71,00 R$ 639,00 R$ 116.298,00 

5 9 18 R$ 70,00 R$ 630,00 R$ 11.340,00 

6 12 24 R$ 70,00 R$ 840,00 R$ 20.160,00 

7 12 46 R$ 71,00 R$ 852,00 R$ 39.192,00 

8 6 24 R$ 70,00 R$ 420,00 R$ 10.080,00 

9 9 13 R$ 69,99 R$ 629,91 R$ 8.188,83 

10 4 40 R$ 71,00 R$ 284,00 R$ 11.360,00 

11 6 20 R$ 75,00 R$ 450,00 R$ 9.000,00 

12 4 40 R$ 64,00 R$ 256,00 R$ 10.240,00 

13 4 40 R$ 75,00 R$ 300,00 R$ 12.000,00 

Total 534 R$ 303.058,62 

1ª parcela (após 
atestação parcial) 

70,00% R$ 212.141,03 

2ª parcela (após 
atestação definitiva) 

30,00% R$ 90.917,59 

Parcela Variável 

Item Valor unitário Valor total 

Jornada suplementar em 
horas 

86 R$ 10,00 R$ 860,00 

Distância suplementar a 
ser percorrida em km 

801 R$ 0,10 R$ 80,10 

TOTAL – 2º turno R$ 303.998,72 

VALOR TOTAL 1º TURNO + 2º TURNO, SE HOUVER R$ 1.753.997,49 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado em 02 (duas) parcelas, sendo a primeira 
correspondente a 70% do valor da contratação, com atestação parcial dos serviços 
pela gestão, em até 08 dias úteis, após apresentação da fatura e certidões 
negativas da RFB/PGFN, FGTS e TST, e a segunda parcela correspondente ao 30% 
dos serviços, após a apresentação da atestação dos serviços pelos fiscais setoriais, 
com apresentação de relatórios circunstanciados, a ser elaborado conforme 
modelo apresentado pela gestão, pelos chefes de Cartórios e no prazo de 15 dias 
úteis após a conclusão de cada turno de votação. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Poderão ser descontados dos pagamentos os valores 
atinentes a penalidades eventualmente aplicadas e parcelas contratuais não 
executadas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A apresentação da nota fiscal com incorreções ou 
desacompanhada da documentação requerida acima implicará a sua devolução à 
CONTRATADA para regularização, devendo o prazo de pagamento ser contado a 
partir da data de sua reapresentação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 

PARÁGRAFO QUARTO - O TRE-AL, por ocasião do pagamento, fará as retenções 
tributárias determinadas pela legislação fiscal, inclusive em relação ao ISS, se for o 
caso. 

PARÁGRAFO QUINTO - Se a empresa for optante pelo SIMPLES, deverá anexar à 
nota fiscal documento que comprove a opção, para que não incida a retenção na 
forma acima. 

PARÁGRAFO SEXTO - Caso não haja obrigação de retenção e/ou recolhimento de 
algum tributo, a contratada deverá apresentar (junto com a nota fiscal) declaração 
original assinada pelo titular responsável, fundamentando seu enquadramento e 
situação, de acordo com as normas legais vigentes ao fato gerador e/ou ao 
pagamento. A não apresentação de declaração será automaticamente entendida 
como situação normal de retenção tributária. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 
convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela CONTRATANTE, 
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da 
obrigação, terá a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX/100) → I = (6/100) → I = 0,0001644 

          365                    365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 
 

Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
    

As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta dos 
recursos consignados no orçamento do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, 
Programa de Trabalho nº 167864, Elemento de Despesa 33.90.37, compromissados 
pela Nota de Empenho nº 493/2024, no valor de R$ 1.449.998,77 (um milhão, 
quatrocentos e quarenta e nove mil, novecentos e noventa e oito reais e setenta e 
sete centavos). 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  
 

São obrigações da CONTRATADA: 
 

a) Apresentar veículos com, no máximo, 5 (cinco) anos de fabricação, 
regulares perante os órgãos de fiscalização do trânsito, com os 
respectivos condutores portando documentos de habilitação 
regulares, na forma da legislação de trânsito em vigor; 

b) Indicar preposto como o qual diretamente tratará o TRE-AL por 
conduto do servidor designado para a fiscalização do contrato, 
durante a execução; 

c) Fornecer crachá simples de identificação com foto 3x4 recente para 
cada condutor com a identificação da Empresa, do evento “Eleições 
2024”, nome R.G. e título de eleitor do condutor, bem assim 
fornecer camisa ou colete para identificação onde conste na parte 
posterior, em posição integralmente visível, a seguinte inscrição 
“Transporte Auxiliar – Eleições 2024” em tipo uniforme de letras e 
números em dimensão que ocupe pelo menos 20% da área da 
vestimenta; 

d) Executar o contrato em estrita conformidade com as disposições e 
especificações do Termo de Referência e da proposta de preços 
apresentada, adotando-se esta como complementar, desde que em 
benefício do CONTRATANTE, responsabilizando-se integralmente 
pelos serviços contratados e sua execução, nos termos do 
instrumento da avença e da legislação vigente; 

e) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
com observância às recomendações aceitas pela boa técnica, 
normas e legislação, utilizando, da mesma forma, equipamentos, 
materiais e produtos em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas; 

f) Apresentar motoristas e carregadores em até 7 dias antes da eleição 
(domingo antes da eleição, seja primeiro ou segundo turno), numa 
reunião com os Chefes de Cartório para que seja apresentado e 
discutido o plano logístico de distribuição e recolhimento das urnas; 
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g) Apresentar os veículos com motoristas nas sedes dos Cartórios 
Eleitorais e nos Núcleos de Apoio Técnico nas datas e horários 
designados; 

h) Repor os veículos com motoristas que, por qualquer razão não se 
apresentem disponíveis para o Contratante nas condições, horários 
e locais designados, no prazo de até 60 (sessenta) minutos. 
Transcorrido o prazo de reposição, poderão ser aplicadas as 
sanções administrativas neste contrato; 

i) Em qualquer hipótese de não apresentação de veículos com 
motoristas, serão glosados os valores relativos ao atraso, contados 
a cada 15 (quinze) minutos, arredondando-se a fração para o 
quarto de hora seguinte; 

j) Responsabilizar-se por indenizações decorrentes de quaisquer danos 
ou prejuízos causados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE, 
ou a terceiros, por seus empregados, decorrentes de dolo ou culpa, 
durante a execução dos serviços contratados, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização/acompanhamento 
pelo CONTRATANTE; 

k) Adimplir todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e 
fiscais ligadas ao contrato; 

l) Diligenciar para que os serviços sejam prestados de acordo com as 
especificações estabelecidas; 

m) Cumprir as determinações do gestor do contrato, a fim de que os 
serviços sejam regularmente prestados; 

n) Manter durante a execução do contrato todas as condições que 
culminaram em sua habilitação, principalmente a regularidade 
fiscal e previdenciária, condições de idoneidade exigidas na 
licitação e outras previstas na legislação vigente e na aplicável à 
natureza dos serviços objeto do instrumento contratual; 

o) Responder pela adequação, qualidade e segurança dos serviços, 
além de outras obrigações previstas no Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990) que sejam compatíveis 
com o regime de direito público, principalmente no caso de silêncio 
do instrumento contratual; 

p) Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal e as normas internas de segurança e de medicina do 
trabalho aplicáveis aos serviços objeto deste Contrato; 

q) Acatar a outras determinações previstas na legislação aplicável à 
natureza do objeto deste contrato; 

r) Apresentar declaração de seus empregados ou prestadores de 
serviços de que atendem às Disposições das Resoluções nº 07, 09 e 
21, de 18/10/2005 e 06/12/2005, respectivamente, do Conselho 
Nacional de Justiça. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos 
encargos estabelecidos nesta cláusula, não transfere para a Administração do 
Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o 
Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - É expressamente proibida a contratação de servidor 
pertencente ao Quadro de Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas durante 
a execução dos serviços objeto deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - É expressamente proibida, também, a veiculação de 
publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da 
Administração do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas. 

PARÁGRAFO QUARTO - É vedada a subcontratação de outra empresa para a 
execução total ou parcial dos serviços objeto deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - É vedado à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual, 
caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa anuência do TRE/AL. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - É expressamente proibida, a partir da assinatura do contrato, 
a contratação de empregados ou prestadores de serviço que sejam cônjuges, 
companheiros ou parentes em linha reta colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, inclusive, de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes 
vinculados ao Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, de acordo com o disposto no 
art. 3º da Resolução nº 07/2005 do Conselho Nacional de Justiça, com a nova 
redação dada pelo art. 1º da Resolução 09/2005-CNJ.   
 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

O Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas obriga-se a: 
 
a) Permitir o acesso, às instalações do Órgão, do pessoal da contratada para 
os atos de execução do contrato; 
 
b) Proporcionar, quando lhe competir, as condições necessárias ao 
cumprimento das prestações contratuais da empresa contratada; 
 
c) Efetuar o pagamento da empresa contratada na forma prevista neste 
contrato; 
 
d) Comunicar à contratada qualquer irregularidade manifestada no 
fornecimento do material; 
 
e) Fiscalizar a execução do contrato. 
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CLÁUSULA DEZ - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as 

finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os 

princípios do art. 6º da LGPD.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados 

obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 

(cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham 

a ser celebrados pelo Contratado.  

PARÁGRAFO QUARTO - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da 

LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da 

LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 

para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

PARÁGRAFO QUINTO - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados 

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

PARÁGRAFO SEXTO - O Contratado deverá exigir de suboperadores e 

subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo 

integralmente responsável por garantir sua observância. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o 

cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais 

pedidos de comprovação formulados.  

PARÁGRAFO OITAVO - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo 

Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados 

pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado.  

PARÁGRAFO NONO - Bancos de dados formados a partir de contratos 

administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados 

pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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PARÁGRAFO DEZ - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 

formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela 

Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

PARÁGRAFO ONZE - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos 

pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade 

competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 

editadas na forma da LGPD. 

PARÁGRAFO DOZE - Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD 

deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

 
CLÁUSULA ONZE - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

A contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do 

contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em 

dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do  contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice 

deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias 

após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o 

contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as 

modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do 

respectivo endosso pela seguradora. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia 

na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e 

coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o 

disposto no parágrafo quarto desta cláusula deste contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou 

inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a 

garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução 

ou o adimplemento pela Administração. 

PARÁGRAFO QUINTO - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade 

escolhida, o pagamento de:  

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; 

e   

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
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c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para 

com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

PARÁGRAFO SEXTO - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se 

contemplar todos os eventos indicados no parágrafo quinto desta Cláusula, 

observada a legislação que rege a matéria.  

PARÁGRAFO SÉTIMO - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do 

contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção 

monetária. 

PARÁGRAFO OITAVO - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes 

devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia. 

PARÁGRAFO NONO - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá 

ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos 

benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

PARÁGRAFO DEZ - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua 

vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos 

parâmetros utilizados quando da contratação.  

PARÁGRAFO ONZE - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em 

pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva 

reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for 

notificada. 

PARÁGRAFO DOZE - O Contratante executará a garantia na forma prevista na 

legislação que rege a matéria. 

PARÁGRAFO TREZE - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser 

notificado pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

PARÁGRAFO CATORZE - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o 

sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão 

ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do 

sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de 

seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

PARÁGRAFO QUINZE - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta 

fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art827
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
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título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo 

circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

PARÁGRAFO DEZESSEIS - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel 

execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração 

e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

PARÁGRAFO DEZESSETE - O garantidor não é parte para figurar em processo 

administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou 

aplicar sanções à contratada.  

PARÁGRAFO DEZOITO – A contratada autoriza o contratante a reter, a qualquer 

tempo, a garantia, na forma prevista neste Contrato. 

PARÁGRAFO DEZENOVE - A garantia de execução é independente de eventual 

garantia do produto ou serviço prevista especificamente no Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA DOZE – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 
 

Nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021, caberá ao fiscal e ao gestor o 
acompanhamento dos serviços de acordo com as cláusulas contratuais e ao 
previsto no Termo de Referência. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quanto ao recebimento do objeto, o fiscal obedecerá aos 
prazos e condições especificados no Termo de Referência. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O acompanhamento e a fiscalização da execução deste 
Contrato consistem na verificação, pelo CONTRATANTE, da conformidade da 
prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A existência desse acompanhamento não exime a 
CONTRATADA de quaisquer responsabilidades sobre erros ou omissões que 
surgirem ou vierem a ser constatadas no decorrer da execução contratual. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for 
necessário e estipulando prazo para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Persistindo a irregularidade, o gestor deverá criar um 
processo específico de abertura de processo administrativo e encaminhá-lo à 
Secretaria Administrativa- SAD, devidamente instruído com todas as informações 
pertinentes, constante de formulário específico, anexando-se cópia dos e-mails ou 
ofícios enviados à CONTRATADA pelo fiscal da contratação, referentes aos 
inadimplementos, com os respectivos comprovantes de recebimento pela empresa. 
 
 
CLÁUSULA TREZE – DA VIGÊNCIA 
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Este contrato a partir da data de sua assinatura até o dia 31/12/2024, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA CATORZE – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações 

acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

d) Multa, de acordo com o previsto abaixo: 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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d.1) Para efeito de aplicação de multa, às infrações serão penalizadas 
conforme percentual do valor contratado multiplicado pelo fator 
motivador, conforme a tabela abaixo, por turno. 

 

Infração 

Item Descrição Fator Penalidade 

1 
Atraso na contratação e 
disponibilização das informações dos 
Coordenadores de Operações 

Por 
profissional 

0,10% 

2 
Atraso na realização da 1ª reunião de 
alinhamento 

Por Zona 
Eleitoral 

0,10% 

3 Atraso na confirmação dos roteiros 
Por Zona 
Eleitoral 

0,10% 

4 
Alocação de veículos em quantidade 
inferior ao acordado em reunião 
(etapa 10) 

Por veículo 0,10% 

5 
Alocação de veículos em quantidade 
inferior ao acordado em reunião 
(etapa 12) 

Por veículo 0,30% 

6 
Alocação de veículos em quantidade 
inferior ao acordado em reunião 
(etapa 13) 

Por veículo 0,20% 

7 
Atraso na vistoria dos veículos (etapa 
10) 

Por veículo 0,20% 

8 
Atraso na vistoria dos veículos (etapa 
12) 

Por veículo 0,40% 

9 
Atraso na vistoria dos veículos (etapa 
13) 

Por veículo 0,30% 

10 

Não remoção de bancos dos veículos 
das etapas 10 e/ou 13, em 
desconformidade com acordado em 
reunião 

Por veículo 0,05% 

11 

Não utilização de carrinho de 
transporte para as etapas 10 e/ou 13, 
em desconformidade com acordado 
em reunião 

Por veículo 0,05% 

12 
Atraso na apresentação dos veículos 
para início dos transportes (etapa 10) 

Por veículo 0,30% 

13 Atraso na apresentação dos veículos Por veículo 0,50% 
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para início dos transportes (etapa 12) 

14 
Atraso na apresentação dos veículos 
para início dos transportes (etapa 13) 

Por veículo 0,40% 

15 
Descumprimento de roteiro, em 
desconformidade com o acordado em 
reunião 

Por Roteiro 0,20% 

16 
Transporte de material sem recibo 
(etapas 10 e 13) 

Por Local de 
Votação 

0,40% 

17 
Transporte de material sem recibo 
(etapa 12) 

Por Local de 
Votação 

0,50% 

18 
Recibo preenchido incorretamente ou 
incompleto 

Por Recibo 0,05% 

 d.2) Além desse fator e considerando-se as penalidades previstas em lei, 
sugerimos, caso aplicável, as seguintes penalidades: 

d.2.1) Multa de 10% do valor integral do contrato ou do valor 
remanescente, em razão, respectivamente, de inexecução total ou 
parcial do mesmo. 

d.2.1.1) Poderá a Administração considerar inexecução total ou 
parcial do contrato, para imposição da penalidade pertinente, o 
atraso superior a 2 dias para as atividades preparatórias, 5 horas 
para as todas as etapas dos serviços, à exceção da etapa II, cujo 
prazo será considerado para tanto se superior a 2 horas, na 
entrega, coleta ou na regularização de eventuais vícios. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

PARÁGRAFO QUARTO - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação 

(art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

PARÁGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 

superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 

Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

PARÁGRAFO SEXTO - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, 

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

PARÁGRAFO OITAVO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, 

da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

PARÁGRAFO NONO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 

14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração 

Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

PARÁGRAFO DEZ - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

PARÁGRAFO ONZE - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 

dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

PARÁGRAFO DOZE - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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PARÁGRAFO TREZE - Os débitos do contratado para com a Administração 

contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos 

em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 

2022.  

 
CLÁUSULA QUINZE -   DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 
partes contraentes. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as 
obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 
previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
PARÁGRAFO SEGUDO – Na hipótese do parágrafo primeiro, aplicam-se também os 
artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da 
estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de 
concluir o contrato. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 

PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o 
reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será 
concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021).  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o 
contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 
14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DEZESSEIS – DOS CASOS OMISSOS 
 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas no artigo 92, inciso III, da Lei nº 14.133/2021 de 01.04.2021, e 
demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DEZESSETE - DA VINCULAÇÃO À DECISÃO DO DESEMBARGADOR 
PRESIDENTE DO TRE/AL E À PROPOSTA COMERCIAL DA CONTRATADA 
 

Este contrato vincula-se, integralmente, em todos os seus termos, à Decisão 
do Presidente do TRE/AL, SEI nº 1572870, e à proposta comercial da Contratada, 
evento SEI nº 1557179 dos autos do Processo nº 0003254-37.2024.6.02.8000. 
 
CLÁUSULA DEZOITO - DA PUBLICAÇÃO 
 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DEZENOVE - DO FORO 
 

Fica eleito o foro da Seção Judiciária Federal da Capital do Estado de 
Alagoas, para dirimir as questões originadas deste contrato, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
contrato lavrado em duas cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes 
abaixo: 
                                      
                                           Maceió, 30 de agosto de 2024.   
  
  
Pelo TRE/AL: 
  

Desembargador Klever Rêgo Loureiro 
Presidente 

 
          
 Pela Empresa: 

 
    José Lael Marques de Almeida 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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